ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação nº: 009/2026
Objeto: Prestação de serviços de oficinas de percussão e de dança.

Contratada: SABRINA DE OLIVEIRA RAMOS FONSECA
Valor: R$ 192,58 (cento e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos) por hora/aula.
Dotação Orçamentária: 05.01.12.361.0024.2030.3.3.90.39.05.00.00
Prazo da Contratação: Até 31 de dezembro de 2026.

 

OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento, acompanhamento e realização de oficinas de percussão e oficinas de dança, com pelo menos um profissional para cada tipo de oficina, para alunos do terceiro, quarto e quinto anos, com uma carga horária semanal de 09 (nove) horas, de acordo com o cronograma de atividades desenvolvidas pelo Município, conforme proposta. 

JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de monitoramento, acompanhamento e realização de oficinas de percussão e oficinas de dança para alunos da rede pública municipal no contra turno escolar.
Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de oficinas música e canto, por intermédio de dispensa de licitação nos termos do artigo 75, II, da Lei 14.133/21, mediante percepção de valor determinado, e visam dar atendimento a projeto pensado desenvolvido pela Secretaria de Educação.

Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor, e peculiaridade dos serviços para dar atendimento ao objeto do convênio firmado, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se configurada a hipótese de contratação mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 75, II, da referida Lei. 



Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 72 e decorrentes da Lei Federal n° 14.133/21, com a devida publicação do ato concernente na imprensa oficial, restam atendidos os requisitos da dispensa da licitação a teor do artigo 75 II, daquele Texto Federal.

Ante a análise efetivada, diante do interesse público de realização dos serviços, conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados.

 Ponte Preta, RS, 26 de fevereiro de 2026.

Josiel Fernando Griseli,
Prefeito Municipal.
